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Projeto de Lei Ordinária nº 165 de 10 de Dezembro de 2025

Senhor Presidente

Senhores Vereadores

       

                        Sônia Maria de Oliveira, mineira de nascimento, chegou à Baixada Santista aos 23 anos e logo começou a trabalhar no
ramo gastronômico, junto com seus irmãos, no Massas Veneza e, depois, no Massas Giani, em Santos, atividade a que se dedicou
firmemente até o final da sua vida.

                        Mas foi em São Vicente que Dona Sônia, como todos carinhosamente a chamavam, viu sua história ser construída e
alicerçada com muito trabalho e dedicação. Após casar-se com Natair Ferreira, fundaram os restaurantes vicentinos Doceria e
Restaurante Danielli, Degustti e Torre Grill, além da Extouro Churrascaria.

                        Dona Sonia e sua família participaram ativamente de todo o desenvolvimento da área central de São Vicente, gerando
diversas oportunidades de emprego e renda a centenas de vicentinos que tiveram a chance de trabalhar em seus negócios
gastronômicos. Eles, empreendedores natos, sempre acreditaram na Cidade e investiram firmemente seu trabalho em solo vicentino.

                        Além disso, os restaurantes sempre foram uma referência de profissionalismo e de gastronomia de ponta, estando na
memória de todos os vicentinos.

Dona Sônia é mãe do vereador em terceiro mandato, Higor Ferreira, atualmente Secretário de Habitação e Regularização
Fundiária, além de Dayana e Hyuri Ferreira.

                        Ela partiu no dia 18 de agosto de 2024, aos 71 anos, deixando um exemplo de coragem, resiliência e dedicação.
Mesmo diante de tantos desafios, nunca deixou de lado sua paixão pelo trabalho e o amor pela família. Assim sendo, submeto à
apreciação do Egrégio Plenário o seguinte:

Denomina Sônia Maria de Oliveira a Via de Acesso 01, conhecida como Rua
Mecanizada 0309, no bairro Parque Bitaru.

Art. 1º.  Fica denominada Sônia Maria de Oliveira a Via de Acesso 01, conhecida como Rua Mecanizada 0309,
localizada no Conjunto Habitacional Bitaru II, no bairro Parque Bitaru.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA
Em 10 de dezembro de 2025.
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